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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Acrescentar ao Art. 4º o inciso VIII, com a seguinte redação:

Art 4º...
...

VIII – substâncias quimicamente definidas: aquelas obtidas através de bioprocessos, que não
contenham o OGM, a proteína heteróloga ou o DNA recombinante.

JUSTIFICATIVA

É sobremaneira relevante estabelecer a diferença entre derivados de OGM e substâncias
quimicamente definidas.
O critério de determinação para estabelecer tal diferenciação é a presença ou não de material
derivado do material geneticamente modificado original no produto final.
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